
INDICAÇÃO Nº 
1452
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Rio Claro com a destinação de recursos para custear o SAMU nas cidades onde ele atua. 

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitação dos Vereadores de Rio Claro, para que o Governo Estadual possa custear o SAMU nas cidades onde ele atual.

O SAMU atua em várias cidades para atendimento de Urgência e Emergência.

Em regra o serviço móvel de urgência é custeado com 50% pelo Governo Federal e o restante é dividido pelo Estado e Município.

Com esta divisão, o Estado de São Paulo, em exceção, os município arcam com 50% do custeio do SAMU.

Por isso, os Vereadores solicitam que o Governo Estadual venha custar o SAMU com os 25% restante da Verba.

Diante do exposto, apresentamos a presente para que o pleito em questão seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt


